
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N° 1.810/2020

Altera, exclui e inclui ação, função e subfunção 
na Lei n° 1.708/2017, na Lei n° 1770/2018 e na Lei 
n° 1771/2018, que “Dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Governo do Município de Imperatriz 
para o período de 2018/2021, Lei de Diretrizes 
Orçamentária e Lei Orçamentária Anual do 
exercício de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A TODOS 
OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - O Anexo I, II e III da Lei n° 1.708/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o período 2018/2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do exercício 
de 2019 passam a vigorar com as seguintes alterações:

I -  ficam alterados excluídos e incluídos os programas, ações, funções e subfunções 
constantes no Anexo desta lei, integrada pelas ações constantes da lei orçamentária para 2019 e 
das suas alterações;

II -  ficam alterados os atributos dos programas, ações, funções e subfunções constantes 
do anexo desta lei.

Art. 2o - Para atender ao dispositivo da Emenda Constitucional N° 86/2015, e da Emenda à 
Lei Orgânica Municipal N° 35/2019, § 1° do art. 105-A, fica assegurado ao Poder Legislativo 
Municipal a apresentação de emendas parlamentares ao Projeto de Lei Orçamentária 2020, no 
valor correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente liquida 
realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e 
serviços públicos na área de saúde, nos termos do §9°, do art. 166, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988.

I - as emendas parlamentares impositivas, de que trata o caput deste artigo, serão 
atendidas na execução do orçamento;

II -  serão incluídas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual 
— LOA 2020 as emendas impositivas previstas no caput deste artigo.

Art. 3o - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação orçamentária 
própria.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS 

PREFEITO MUNICIPAL



ANEXO

ATUALIZAÇÃO DA FUNÇÃO pROGRAMÁTICA NA LEI H° 1771/2018

DE PARA
04.128.0012.2388-3 3.90.39.00 04.122.0012.2388-3.3.90.39.00
04.032.0013.2041-3.3.90.30.00 04.122.0013.2041-3.3.90.30.00
04.032,0013.2041-3.3.90.39.00 04.122.0013.204J-3.3.90.39.00
13.126.0008.1260-3.3.90,30,00 .... 13.392,0008,1260-3.3.90.30.OU......
13.126.0008.1260-3.3.90.36.00____ 13.392.0008.1260-3.3.90.36.00
TXl26lQ0G8, 1260-3.3.90.36,00____ 13.392.0008.1260-3.3,90.36.00 .
'1.3,126,0008.1260-3.3,90.39,00 _ 13.392.0008,1260-3.3.90.39.00
13.126.0008.1260-3.3.90.39,00 13.392.0008.1260-3.3.90.39.00
13,126.0008.1260-4,4.90>52.00 13.392.0008.1260-4.4.90.52,00.... _J
13.391.0152,1700-3.3.90.00.00 13.391.0152,1700-3,3.90,30,0.0..... .

Io8.244.0157,1711-3.3.90.30.00... 08.306,0157.1711-3.3.90.30,0.0 ____,
In8.244.(5157.1711-3.3.90.36.00 08.306.0157,1711-3.3.90.36.00
08.744 0157.1711-3.3,90.39.00 08.306.0157,1711-3.3.90,39,00
08,244.0157,1712-33.90,30,00_ 08.306.0157,1712:3.3.90.30,00
08.244.0157.1712-33,9G3&QQ _ 08,306.0157.1712-3.3.90.36.00
08,244,0157.1732-3.3,90.39,00 08.306.0157,1712-3.3.90.39.00
08.244.0157,2652 4.4.90.30.00 08.122.0157:2652-4.4.90.30.00
08.244,0157,2652-4.4.90.36.00 08.177.0157.2652-4.4.90.36.00
08.244.0157.2652-4.4.90.39.00 08.122.0157.2652-4.4.90.39.00
08.244.0157,2653-3,1,90,13,00____ 08,122.0157.2653-3.1,90.13.00
08.244.0157.2653-4.4.90.04.00 08,122.0157.2653-4,4.90.04.00 .... i
08,244,0157.2654-3.3.90,30.00 _j 06.122.0157,2654:3.3.90.30.00
08.24C0l57.2654 3,3,90.39,00 108.122.0157,2654-3.3.90.39,00.......
08.244.0157.7654-4.4.90.30,00 !08,122.0157.2654-4.4.90.30.00
08,244.0157,2654-4,4.90.36.00 08,122.0157,2654-4.4.90.36.00 i
08.244.0157.2654^4.4,90,39,00 !08.122.0157.2654-4.4.90,39.00
08.244.0157.2654-4.4.90.51.00 08.122.0157.2654-4.4.90.51.00
08.244.0157.2654-4,4.90,92,00 08.122.0157.2654 4.1.90.92.00 _
08 744 01 K7 >656-3 J .90 13 00 08.122,0157.2656-3.1.90.13.00
^.244.0157.2656-4.4.90,04,00 ..... 08.122.0157,2656-4.4.90.04.00 ....
Cm.244mS7.?&S8-4A'90 30 00 OS. 122.0157.2658^4.4.90.30.00
08,244,0157 *2658-4*4,9036..QCL_ 08.122.0157.2658-4.4.90.36.00
08,244.0157^2658-4,4.90.39,00 08.122.0157.2658-4.4.90.39.00 .
08 2:44.0157,2658-4.í 90̂ 52,00 .... 08.122 .Cl 57.2658-4.4.90.52.0$.......
08 744 015-7.7658-4.4.90.92.00 08.172.015 7.2658-4.4.90.92.00 I
08.244,0158.2677-4.4.90,39.00 08.244.0158.2677-4.4.90.36.00 _ .
08,244.0154.2687-3.1.90.04.00 08.122.0154,2687-3.1.90.04.00 _...
08.244,0154,2687-3.1,90,11,00 08.122.0154.2687-3.1.90.11,00____i
08.244.0154.2687-3,1.90,13.00____ 08.122.0154.2687-3.1.9ff.rj.M"
08.244,0154,2709-33.9030.00 . 08.244.0154.2710-3.3.90,30.00
08.244.0154.2709-3.3,90.36.00 08.244.0154.2710-3.3.90.36.00
08.244.0154.2709-3.3,90,39,00____ 08.244.0154,2710-3.3.90.39.00 .
08.243.0156,2636-3.330.43.00 08.243.0156,2636-3.3.50.43.00..
13.392,0115.1205-33,90,32.00 13.392.0115.1205-3.3.90.30.00____
13392,0115*1205-3.3,9036.00 .... 13.392.0115.1205-3.3.90.32.00
13392.0115,1205-3.3.9039,00 13.392.0115.1205-3.3.90.3600 !
13392.0115,2705-33,90.14.00 . 13.392.0115.1205-3.3.90.39.00 ......
13.392.0115.2705-33.9030.00 13.392.0115.2705-3.3.90.14.00
26,782.0070,1181-4.4,22.51.00 26.782.0070,1181-4.4.90.51.00
06,122.0019.2349-3.3.90.14.00 _ 06.128.0019.2349-3.3.90.14.00___
06,122.0019.2349-3,3.90.3^.00___ _u6,i28.00lt̂ i2349-3.3.90,39|.00.......
12.061.0062.2525-3.2.90.91.00 12.368.0062.2525-3.2.90.91.00
17,061,006?,2525-33,90.93.00... 12.368.0062.2525-3,3.90 93,00 ...
20.608.0038.1257-33,9030.00 20.601.0038.1257-3.3.90.30.00
20.608.0038.1257-33.90.36,00 . 20.601,0038.1257-3.3.90.36.00

120.608.0038.2102-3.3.90.30.00...... 20,601,0038,2102-3.3.90,30,00......
h 0.608.0038.2102-3.3.9036.00 20.601,0038.2102-3.3.90.36.00
20.608.0036.2689-3.3,90.30.00 20.128.0036.2639-3.3.90.30.00
20-608,0036-2689-3,3.90.36.00... 20.128.0036.2689-3.3.90.36.00 ....

20.128.0036.2689-3.3.90.39.00
23.122 0026.2351-3.3.90.30.00

23.691.0026.2351-3.3,90.36.00 23.122.ÕÓ26.2351-3.3.90.36,00 !
Ü 3.691.0026.2351-3.3.90.35.00 23.122.0026.2351-3.3.90.39.00
28.691 QD9C2584-3.3.9Õ.5?.W f8l46.0Õ#:2584-3.3.9O.36.OO .
28.691.0098.2584-3.3.90.39.00 28.846.0098.2584-3.3.90.39 00
23.691.0146.2596-3:,3,90,16,00 ..J23.128.0146.2596-3.3.90.36.00
23.691.0146.2596-3.3.90.39.00 23.128.0146.2596-3.3.90.39.00
27.334.0049.2423-3.3.90.30.00 11.334.0049.2429-3.3.90.30.00
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QUARTA, 29 DE JANEIRO DE 2020

ries pessoais e
■ ■ a a ™ * ™  encarar os trau- 

mas que vêm sendo eliminados nos últi
mos meses.

Examine as suas 
decisões em síên-

_____ ________ cio! 0 dia traz in
■ Í S S I S S ^ H  trospecção, que é 
necessária para avaliar os passos e os 
traumas que você vem carregando.

Há decisões difí
ceis para selecio
nar eárrinar o que 
não serve mais 

para você. Se açpr com sabedoria, vai 
perceber que as mudanças são dádivas 
para o soi aprimoramento emocional e 
profissional.

^  É preciso ter cora-
[ i i j p j i  gem para guiar os 

planos futurosefo-

como podem, juntos, tomar decisões 
adequadas para o novo momento.

0  céu pede maturi
dade paraídar com 

| experiências que 
maamaitsm afetam a autoesti- 
ma, principalmente em relação aos fi
lhos. 0  céu recomenda que se expresse 
com sabedoria.

m _

0 céu pede foco e 
dedicação para interagir com decisões 
pertinentes para o momento. É impor
tante se desprender de situações do

É preciso ter cora
gem para mudare 
permitir que o 
novo entre! Você 

está num rido de superação e de força 
para transpor os desafios no trabalho, 
além de desenvolver uma rotina viável 
para o seu desenvolvimento.

1  W V x
Tenha atenção

■ U ?
■  ViRGEM

com as expecta
tivas no relaciona- 
mentn.VnoRfistá

sensível e viáieràvel para interagir com |  PEIXES }

as necessidades da pessoa amada. 0  
passado reina, então é preciso ter sabe
doria para tomar as decisões por meio 
da maturidade e do esforço para se co
locar no lugar do outro.

|É um bom dia 
para analisar as 
relações de afe

itos, tanto amoro
sas quanto com os filhos. A autoes- 
tima deve ser fortalecida e os trau
mas, vencidos.

Você é levado a 
adotar novas pos
turas em família, 
mas para isso 
deve amadurecer 

para curar feridas que ainda estão 
abertas.

ÍÊ um excelente 
dia para se co
municar e trocar 
in fo r m a ç õ e s  
com as pessoas 

do seu convívio. Use bem as pala
vras para curar feridas que ainda 
precisam ser cicatrizadas. Você 
está numa fase de mudanças e de 
adaptação.

0  céu pede um 
olhar mais profun
do sobre as suas 
necessidades fi

nanceiras. Avalie se tem algum tipo 
de arrependimento e mágoas do pas
sado que estão travando o seu cresci
mento financeiro. É hora de soltar e 
de adotar novas posturas.

FRETES E MUDANÇAS
Com você em qualquer lugar!
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ 
PROCURADORIA GERAI. OO MUNICÍPIO

PORTARIA N» 00« OF 24 OE JANEIRO DE 2020.
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SOCOK

Cardiologia • Clínica Médica
Residência Médica no Hospitai dos 

Servidores do Estado Rio de Janeiro
Curso de Cardiologia na Clínica Quirón, 

Barcelona- Espanha

Rua Paraíba, 762 ♦ Imperatriz - MA 
Fone: 3524-1487

'  EXPRESSÃO REGIONAL

Ligue e faça sua assinatura
Fones 3525-2278
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICPAL DE HKIPERATRIZ 
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.‘  12.041 DE 17 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ. Estado do 
Maranhão, FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS r» w  te suas 
atribuições legais, que lhe sào conferidas pelo disposto no inciso II do art. 37 
da Constituição Federal, no inciso II do art 19 da Constituição Estadual, e 
inciso II do art. 51 da Lei Orgânica do Município a CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n" 1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar 001/2016 
que dispõe sobre a Reestruturação Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Imperatriz, que dispõe sobre Reestruturação Administrativa da Prefeitura 
Municipal.

RESOLVE:

Art 1.« Exoneiar JOÃO QUAL8ERTO DOS SANTOS 
BANDEIRA óo cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DE
PLANEJAMENTO, simbologia CC 1. da Secretaria Municipal de Educação.

rt. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÔA 
ESTADO OO MARANHÃO. EM 28 DE JANEIRO DE 2 
INDEPENDÊNCIA E 132 * DA REPÚBLICA

FRANCISCO DE ASSIS A

A
ÊSTAOO OO MARANHÃO 

PAEF6ITUKA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
©A»Nere oo prefeito

Mrrcicm <íe Z019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO OO MARANHÃO. FAZ SABER A IODOS 
03 SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL OE VEREADORES APROVOU E 6U 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

T0»»S»1T, que disofie soore a Plaro PKiriar.u* pxi 
* »» e * t*i Orçtnvtotirm Anusl do evercu:»

prpjiamwi, açíSi Iwiç6» t subl-nçôes 
6«s CDrwanlM tía Im arçamuntta* para 7019 *

,«i OfçaiTwn»»» 2020, r>
'«ailíiKla rw «xsrcioo 
Federativa da

A 1N0EPENDENCIA E 13Í OARE
>0 DO MARAN 
RçpasucA

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE (SETRAN) 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO_______________

Contrato de n°: 001/2020 -  SETRAN.
Ref: Processo Administrativo n“ 26.001.009/2018 -  SETRAN.
Ref' Concorrência Pública n° 001/2019 -  CPU.
Contratante: Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA / Secretana 
Municipal de Trânsito e Transporte -  SETRAN.
Contratada. ALCABOX LTDA. CNPJ n° 09 256.012/0001-56 
Objeto Concessão onerosa para gestão da exploração, apoio e 
monitoramento de vagas de estacionamento rotativo eletrônico pago, 
denominado “Zona Azulr, monitoramento social e administração de 
solução de estacionamento digital no Município de lmperatriz-MA, 
contemplando todos os recursos matenais. de tecnologia e serviços 
necessários ao seu correto funcionamento, com repasse de 
percentual de receitas ao Municipio por periodo de 10 (dez) anos, de 
acordo com as especificações técnicas constantes nos anexos do 
edital, requisitado pela Secretaria Municipal de Trânsito e 
Transportes (SETRAN).
Prazo. Vigorará por 10 (dez) anos, a contar da data de sua 
assinatura Data da assinatura 28 de janeiro de 2020 
Valor estimado para execução dos serviços; RS 85 536 000.00 
(oitenta e cinco milhões e quinhentos e trinta e seis mil reais) 
Regência Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores
Signatários- Pela Contratante. Leandro José Braga Costa, e pela 
Contratada, Roseneia Sousa Santos. Testemunhas Ângela Maria 
Barbosa Pinheiro e Ariidavis Rodrigues de, Oliveira.

tsiíoc DO maranhAo 
raercrruRA muwcimu. oí impísairij 

QABINCTE DO PREFEITO

PORTARIA N* 12.093 DE 20 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. Estado do MaranhSo 
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições legais, 
que lhe sôo conferidas pelo dispositivo no inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal, no meiso II do aft. 19 da Constituição Estadual, a inciso II do art. 51 da 
Lei Orgânica do Municipio e CONSIDERANDO a Lei Municipal n° l 238/2U07 e 
Lei Complementar 001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação Administrativa 
da Prefeitura Municipai de Imperatriz,

RESOLVE;

Alt. 1* - Exonerar a pedido, o (a) servidor (ar) público (a) municipal 
MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES VIEIRA matrieUa (41 788-0) do cargo 
efetivo, de TEC. ENFERMAGEM da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMUS

Aft. 2o - Esta portara entra em vigor na data de sua publicação nes 
placares da Prefeitura Mjnicipal de Imperatriz, com seus efeitos a data 
20/12/2019.

Art. y  - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMI 
MARANHÃO, EM 20 DE JANEIRO DE 2020.199° ANO I 
132» DA REPÚBLICA.

h 1FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS 
Prefeito de Imperatriz
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